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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e 

dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de Pessoal e 

de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade 

dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DO CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO N.º 433/CONSELHO SUPERIOR, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

APROVA O REGULAMENTO 

DAS RESIDÊNCIAS 

ESTUDANTIS DO CAMPUS 

NOVO PARAÍSO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE 

RORAIMA. 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer do Conselheiro Relator, constante no Processo n.º 

23230.000064.2018-30 e a decisão do colegiado tomada na 59.ª sessão plenária realizada em 10 

de dezembro de 2018, 

  RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar o Regulamento das Residências Estudantis do Campus Novo 

Paraíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme o 

anexo desta resolução. 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 13 de fevereiro de 2019. 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 433, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019 

  

 

REGULAMENTO DAS RESIDÊNCIAS ESTUDANTIS DO IFRR/CAMPUS NOVO 

PARAÍSO 

  

Regulamenta as Residências Estudantis do 

Campus Novo Paraíso do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima (IFRR), fixa normas de seleção de 

internos, de funcionamento, e utilização das 

instalações, equipamentos, materiais e 

demais recursos de uso comuns relativos às 

residências estudantis e dá outras 

providências. 

  

 

  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º O Regulamento Geral das Residências Estudantis do Campus Novo Paraíso do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, dispõe sobre princípios, diretrizes, 

finalidades e fixando normas de seleção de internos, de funcionamento e utilização das 

instalações, equipamentos, materiais e demais recursos de uso comuns relativos às residências 

estudantis. 

§ 1º Por internato compreende-se como uma forma de residência estudantil em que os alunos 

permanecem em tempo integral no local, podendo sair ou não nos finais de semana, sob 

autorização expressa do coordenador do alojamento; 
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 § 2º O semi-internato é outra forma de residência em que os estudantes ficam alojados durante 

a semana e retornam para casa aos finais de semana. 

 § 3º No caso de residência estudantil para os alunos regularmente matriculados nos Cursos 

Técnicos Subsequentes em Regime de Alternância, poderá haver rotatividade de permanência 

entre alunos do sexo masculino e feminino em virtude do cumprimento dos tempos escola e 

comunidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

 DA RESIDÊNCIA ESTUDANTIL 

Art. 2º A Residência Estudantil é um dos benefícios da Política de Assistência Estudantil do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – Campus Novo Paraíso e 

consiste na disponibilização de infraestrutura básica, mantida por este Instituto, para acomodar 

estudantes regularmente matriculados e de acordo com a infraestrutura disponível no Campus. 

Art. 3º A Residência Estudantil poderá ser utilizada por estudantes que estejam, 

preferencialmente, em situação de vulnerabilidade social e/ou baixa condição econômica. 

 Art. 4º A Residência Estudantil do IFRR/Campus Novo Paraíso, mantido pela própria 

Instituição, será regulamentada pelo presente Regimento e visa propiciar moradia temporária e 

gratuita aos estudantes que atenda aos critérios estabelecidos. 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 5º São objetivos da Residência Estudantil: 

I - Contribuir com a democratização da educação, permitindo o ensino mais acessível aos alunos 

socioeconomicamente vulneráveis matriculados no Campus Novo Paraíso, incentivando os 

aspectos ético-político-educacional no ambiente escolar; 

II - Viabilizar a inclusão do estudante, garantindo a permanência e a conclusão do itinerário 

formativo; 

III - Reduzir a evasão escolar; 

IV - Propiciar moradia temporária e gratuita ao estudante que atenda aos critérios estabelecidos. 
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CAPÍTULO IV 

 DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR 

Art. 6º Por atribuições do Coordenador da Residência Estudantil, entende-se: 

I - Prestar assistência em situações de caráter emergencial, tomando as devidas providências, 

quando necessário; 

II - Convocar reuniões com os líderes ou com todos os moradores, quando necessário; 

III - Manter atualizado livro de registro diário de atividades e ocorrências; 

IV - Solicitar compra de materiais de consumo e permanente, bem como, realizar controle 

inerente ao patrimônio sob sua responsabilidade; 

V - Recolher os pertences dos moradores cuja permissão de permanência na moradia tenha 

expirado; 

VI - Encaminhar à Coordenação de curso do Campus, relatório de atividades mensal, sendo que 

as atividades pedagógicas envolvendo os alunos matriculados em cursos de regime de 

alternância, o relatório deverá ser encaminhado ao final de cada tempo escola; 

VII - Encaminhar à Coordenação de curso o registro de ocorrências, visando às providências 

cabíveis, quando necessário; 

VIII - Assistir e supervisionar os líderes da Residência Estudantil no desempenho de suas 

atividades; 

 

CAPÍTULO V 

 DA ELEIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS LÍDERES DA RESIDÊNCIA ESTUDANTIL 

Art. 7º Cada Residência Estudantil será representado por um titular e suplente, eleitos pelos 

residentes ou semi-residentes.  

§ 1º No caso de curso superior a eleição ocorrerá a cada ano letivo; 

§ 2º No caso de Curso técnico em regime de alternância a eleição se dará a cada semestre; 

§ 3º Quando se fizer necessário, verificando-se a não contribuição do líder para com a 

organização institucional e por desejo próprio de não mais liderar o grupo. 

§ 4º Caso não haja candidatos, à liderança da Residência Estudantil será indicada pelo 

Coordenador da Residência Estudantil. 

Art. 8º  Compete ao líder da Residência Estudantil: 
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I - Manter informado o Coordenador da Residência Estudantil quanto a qualquer eventualidade 

ocorrida nos quartos em sua ausência; 

II - Não permitir a entrada de pessoas estranhas e/ou não autorizadas na Residência; 

III - Participar de reuniões sempre que for convocado; 

IV - Atuar constantemente para que haja harmonia e boa convivência entre os membros da 

Residência; 

V - Executar outras tarefas inerentes à função; 

VI - Garantir o cumprimento dos horários de funcionamento estipulados para uso dos 

equipamentos eletrônicos na Residência Estudantil; 

VII - Monitorar as tarefas diárias da Residência Estudantil; 

VIII - Sugerir junto a Coordenação de Residência Estudantil soluções para os problemas de 

ordem geral, visando seu bom funcionamento; 

IX - Elaborar escala de limpeza e organização dos ambientes coletivos, junto aos colegas, e 

acompanhar seu cumprimento, não permitindo que mobiliário e paredes sejam danificados; 

X - Realizar reuniões internas com todos os residentes frequentemente para mantê-los 

informados acerca da rotina geral e outros assuntos de seus interesses; 

XI - Comunicar imediatamente à Coordenação de Residência Estudantil os problemas de ordem 

disciplinar entre os membros para providências cabíveis. 

  

CAPÍTULO VI 

DA PRÉ-SELEÇÃO E SELEÇÃO 

 Art. 9º A seleção de estudantes para a Residência Estudantil será realizada pela Coordenação 

de Assistência Estudantil, prioritariamente por meio da análise de critérios socioeconômicos 

como definidores da classificação. A condição de vulnerabilidade socioeconômica será 

analisada considerando os indicadores tais como renda per capita, a origem escolar, origem 

domiciliar, o recebimento (pelo estudante ou pelo membro da família) de benefícios 

Socioassistenciais e outras informações de acordo com as obtidas no questionário de 

caracterização socioeconômica e/ou entrevista social. 

§ 1º Para serem admitidos na Residência Estudantil, os estudantes deverão requerer sua 

inscrição na época oportuna conforme edital e submeter-se a um processo de seleção, a ser 

realizado pela Coordenação de Assistência Estudantil – CAES; 
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§ 2º A Entrevista Social, etapa na qual ocorre o contato pessoal entre o estudante e o Assistente 

Social, possibilitando o profissional conhecer um pouco mais acerca da realidade/contexto 

social, no qual o estudante encontra-se inserido, subsidiando também uma melhor avaliação e 

esclarecimentos acerca da condição socioeconômica do estudante e da sua família, no que tange 

às documentações apresentadas. 

§ 3º Os critérios para análise da condição/situação de vulnerabilidade social e o conceito de 

risco social são adotados na Política Nacional de Assistência Social no que diz respeito à 

proteção social básica e especial. Os estudantes que forem convocados para a entrevista devem 

comparecer na data, horário e local agendados. O não comparecimento e/ou descumprimento 

das normas expressas no edital implicará na imediata exclusão do estudante do processo 

seletivo. Os estudantes convocados que estiverem impossibilitados de comparecerem à 

Entrevista Social devem justificar, antecipadamente, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), 

mediante entrega de documentação comprobatória (atestado médico, declaração, dentre outros), 

podendo a entrevista ser remarcada uma única vez, a critério do Serviço Social. Os estudantes 

convocados que não comparecerem ao local, na data e horário agendados ou aqueles que 

tiverem sua justificativa indeferida serão desclassificados. 

Art. 10. Os critérios de avaliação abaixo serão utilizados para desempate, na ordem a seguir: 

I - Menor renda per capita familiar; 

II - Maior distância entre localidade onde reside o candidato e o Campus Novo Paraíso; 

Art. 11. A opção para fazer uso da Residência Estudantil deve ser feita na ficha de matrícula no 

ato da mesma ou da rematrícula. 

Art. 12. O preenchimento das vagas obedecerá à ordem na lista dos selecionados, de acordo 

com a avaliação socioeconômica. 

Parágrafo Único. Nenhum pretendente à vaga de moradia será admitido na Residência 

Estudantil sem que tenha sido aprovado pelo processo de seleção. 

Art. 13. Os candidatos selecionados deverão se apresentar no máximo 10 (dez) dias após 

haverem sido comunicados, sob pena de substituição. 

Parágrafo Único. O aluno que apresentar descontinuidade de uso da Residência Estudantil pelo 

período de uma semana, sem justificativa cabível será substituído pelo próximo da lista de 

Seleção. 

Art. 14. Depois de selecionado, o candidato deverá: 

I - Assinar termo de compromisso de adesão (ANEXO I). 

II - Assinar termo de responsabilidade pelos bens públicos (ANEXO II) 
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Art. 15. Após o cumprimento das exigências, o Departamento de Ensino emitirá o termo de 

autorização para ocupação da vaga (ANEXO III). 

Art. 16. O aluno morador poderá ser excluído da Residência Estudantil, após avaliação e 

deliberação do Coordenador da Residência Estudantil juntamente com a Diretoria de Ensino  

(DEN). 

 I. Descumprir gravemente este Regimento, assim como as normas estabelecidas na Organização 

Didática do IFRR; 

II. No caso da CAES constatar falsidade nos documentos apresentados; 

III. Se não estiver regularmente matriculado em um dos cursos desta Instituição. 

 

CAPÍTULO VII 

OS DIREITOS E DEVERES DOS RESIDENTES 

Seção I 

Dos Direitos 

Art. 17. São direitos dos residentes: 

I - Todos os moradores devem usufruir de todos os direitos expressos no art. 243 da 

Organização Didática do IFRR. 

II - Tomar ciência por escrito, num prazo de 24 horas, de qualquer ocorrência disciplinar de que 

tenha sido acusado; 

III - Dispor de 10 (dez) dias para o aluno que perdeu o regime de residência, providenciar outro 

local para morar, exceto em casos onde a permanência do discente gerar ameaça a integridade 

física e psicológica dos demais residentes; 

IV - Obter um exemplar do presente Regimento; 

V - Exigir o cumprimento do Regulamento da Residência Estudantil; 

VI - Receber as acomodações devidamente vistoriadas e em condições de uso; 

VII - Ter disponível um armário para a guarda dos pertences; 

VIII - Realizar 3 (três) refeições diárias (café da manhã, almoço e jantar) no refeitório do 

Campus; 

V - Ter sua integridade física e moral respeitada; 

VI - Ter representação estudantil nas discussões e decisões sobre os projetos para a Residência 

Estudantil; 
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VII - Dispor de segurança e tranquilidade para o seu estudo; 

VIII - Tomar ciência de qualquer ocorrência disciplinar em que tenha sido referenciado, bem 

como, recorrer das sanções disciplinares aplicadas, conforme organização didática; 

IX - Votar e ser votado para representante da Residência Estudantil; 

X - Ausentar-se do Campus, obedecendo aos horários de saída e de retorno, assinatura de 

entrada e saída em livro próprio, e enquanto menor de idade, somente mediante autorização 

expressa do responsável legal (ANEXO V). 

XI - Receber visitas (pai, mãe ou responsável), com a anuência do Coordenador da Residência 

Estudantil; 

XII - Requerer o desligamento da Residência Estudantil, desde que tenha o consentimento dos 

responsáveis, quando o residente for menor de idade; 

XIII - Organizar atividades coletivas na Residência Estudantil, com o prévio consentimento do 

coordenador da Residência Estudantil; 

XIV - Permanecer na Residência Estudantil nos horários das atividades acadêmicas, em casos 

comprovados de problema de saúde, com anuência do setor de enfermagem da CAES. 

Seção II 

Dos Deveres 

Art. 18. São deveres dos residentes: 

I - Todos os moradores devem cumprir os deveres expressos no art. 244 da Organização 

Didática do IFRR. 

I - Zelar pela conservação das instalações imóveis, bem como dos móveis, equipamentos e 

utensílios, com cuidado permanente de higienização destes, indenizando-a por quaisquer danos 

pelos quais seja responsável; 

III - Cumprir a escala de limpeza da Residência Estudantil, organizada pela Coordenação de 

Alojamento, obedecendo aos horários estipulados; 

IV - Incluem-se nas escalas de serviços, os cuidados com os jardins e a urbanização dos espaços 

adjacentes aos mesmos; 

V - Colaborar na economia de energia elétrica, água, material de limpeza e produtos de uso 

comum dos residentes, principalmente, desligando os aparelhos eletrônicos e as luzes ao sair da 

Residência Estudantil; 

VI - Permitir a qualquer momento, em sua presença, a vistoria da Residência Estudantil e 

pertences individuais, gerenciada pela Coordenação; 
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VII - Tratar com respeito e dignidade os colegas residentes, colegas investidos na função de 

representante da Residência Estudantil e demais estudantes do Campus, bem como a todos os 

servidores; 

VIII - Agir com integridade e honestidade, zelando pelos princípios da ética, moralidade e 

idoneidade; 

IX - Manter o quarto e/ou outras dependências dos alojamentos fechado ao sair, pois a Escola 

não se responsabiliza pelo desaparecimento de qualquer objeto; 

X - Cuidar dos próprios pertences, tanto os de uso didático, como os de uso pessoal.  

XI - Informar à Coordenação de Residência Estudantil que possui bicicleta, moto, carro, ou 

qualquer outro meio de transporte nas dependências do Campus e manter estacionado apenas em 

local autorizado, eximindo a Instituição de qualquer responsabilidade, caso haja ocorrência 

infracional envolvendo o bem; 

XII - Dar conhecimento à Coordenação da Residência Estudantil das ausências da instituição 

que exija pernoite, registrando em documento próprio o endereço e os contatos do local para o 

qual se dirigirá, bem como, as datas de saída e provável retorno. No caso de estudante menor de 

18 anos é necessário a formalização da autorização de saída do Campus, pelo responsável; 

XIII - Ter frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas e atividade correlatas. 

Em caso de frequência inferior a 75%, o estudante somente terá direito a permanência na 

Residência se as suas faltas estiverem devidamente justificadas, com a anuência da CAES; 

XIV - Comunicar imediatamente à Coordenação qualquer irregularidade verificada nas 

dependências internas e externas das Residências Estudantis, sob pena de omissão; 

XV - Em casos de transferência para outro quarto, desistência, aplicação de medida disciplinar, 

cancelamento da matrícula ou conclusão de curso, devolver o apartamento nas mesmas 

condições de uso descritas no Termo de Compromisso assinado; 

XVI - Respeitar o silêncio, a partir das 22 (vinte e duas) horas; 

XVII - Ser pontual e assíduo no atendimento às convocações e compromissos assumidos, 

relacionados a Residência Estudantil; 

XVIII - Não frequentar Residência Estudantil a qual não esteja vinculado, sem a devida 

autorização da Coordenação; 

Parágrafo Único. Usar vestimentas adequadas, sendo proibido transitar em área comum de 

toalhas e roupas íntimas. 
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CAPÍTULO VII 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE 

Art. 19. Constitui falta disciplinar do (a) residente o descumprimento a qualquer determinação 

contida neste Regulamento ou a prática de ações que não estejam de acordo com os bons 

costumes e os princípios morais. 

Art. 20. Conforme o Regulamento Disciplinar Discente, são medidas disciplinares, em 

compatibilidade com a natureza da falta, as descritas a seguir: 

I - Advertência verbal, não aplicável em caso de reincidência; 

II - Advertência escrita, com registro na Ficha Individual do Estudante; 

III - Atividade socioeducativa, devendo esta ter correlação com a falta cometida e/ou auxiliar na 

reparação do dano; 

IV - Perda do direito à Residência Estudantil. Uma vez perdido o benefício de utilização da 

Residência Estudantil, o estudante poderá concorrer a ele novamente após seis meses, estando 

sua admissão dependente de parecer da CAES. 

Art. 21. Caberá a coordenação de curso apuração e aplicação das medidas cabíveis, quando a 

falta cometida for considerada leve ou média e realizar os encaminhamentos a Comissão 

Disciplinar, nos casos de falta grave, de acordo com o Regulamento Disciplinar Discente. 

 

 Seção I 

Da Advertência Oral 

Art. 22. A advertência oral será aplicada pelo Coordenador de Residência Estudantil ou 

qualquer servidor responsável pela supervisão dos discentes, quando a falta ocorrer durante as 

atividades sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Único. A advertência oral deve ser comunicada à coordenação de curso para a 

realização do registro 

Seção II 

Da Advertência Escrita 

Art. 23. A advertência por escrita será aplicada pelo Coordenador de Curso quando este houver 

apurado os atos de indisciplina do aluno mediante relato escrito devidamente justificado do 

Coordenador de Residência Estudantil. 

Seção III 
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Do Acompanhamento Sócio-Pedagógico 

Art. 24. Após análise e acompanhamento da Coordenação de Curso, está medida será aplicada 

somente em situação de falta leve, com objetivo de dar um significado educativo às penalidades. 

O aluno será encaminhado aos setores CAES e Coordenação Pedagógica - COPED, os quais 

definirão o tipo de acompanhamento a ser realizado. 

Parágrafo Único - São exemplos de acompanhamento sociopedagógico: 

I - Monitoria sem remuneração; 

II - Atividade prática relativas ao curso do discentes, com a supervisão do Departamento 

Técnico; 

III - Realização de leituras, resumos e fichamento de literaturas recomendadas; 

IV - Realização de outras atividades de caráter pedagógico com acompanhamento; 

Seção IV 

Das Faltas 

Art. 25. São faltas leves: 

I - Falta de asseio pessoal; 

II - Deixar de arrumar as camas ao levantar, bem como de organizar roupas pessoais, toalhas, 

sapatos, botas etc. 

III - Retirar carteiras e mesas das salas de aulas, refeitório ou levá-las para as Residências 

Estudantis; 

IV - Deixar de comparecer às reuniões para as quais foi convocado; 

V - Mudar de Residência Estudantil sem a devida autorização; 

VI - Faltas leves previstas pela Organização Didática do IFRR. 

Parágrafo Único - A primeira advertência para essas faltas será oral registrada na ficha 

individual do aluno. Em caso de reincidência, advertência será escrita, após esta será aplicada 

suspensão, dependendo da gravidade da falta. 

Art. 26. São faltas médias: 

I - Transferir a outrem a responsabilidade de execução de tarefas para as quais tenha sido 

designado, a menos que autorizado pelo setor competente; 

II - Deixar de cumprir as escalas de limpezas ou plantão; 

III - Permanecer no alojamento em horário de atividades sem estar devidamente autorizado; 
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IV - Desenhar, rabiscar, colar gravuras e colocar pregos nas paredes dos alojamentos, prédio de 

aula, Unidade produtivas (UEP’s) ou quaisquer outros espaços escolares, bem como em 

veículos, equipamentos e objetos que pertençam à escola; 

V - Transitar em trajes sumários nas dependências da Escola (sem roupa, enrolado na toalha, 

short curto, roupas transparentes e roupas íntimas); 

VI - Manter sob sua guarda: talheres e louças do refeitório da escola; 

VII - Desrespeitar qualquer membro da comunidade com palavras obscenas, gestos, atitudes 

grosseiras; 

VIII - O aluno não residente frequentar quartos de residência estudantil; 

IX - Permanecer na escola nos finais de semana sem autorização; 

XI - Namorar nas dependências da Residência Estudantil. 

Art. 27. São faltas graves: 

I - Perturbar a ordem no estabelecimento ou em outro lugar, formando grupos e produzindo 

algazarras, vaias, alaridos, cenas indecorosas, agressões ou proferindo palavras de baixo calão; 

II - Trazer consigo armas de qualquer natureza, objetos perigosos, bebidas alcoólicas e cigarros; 

III - Atentar contra a integridade física e ou moral de qualquer integrante da comunidade 

escolar; 

IV - Praticar jogos envolvendo apostas dentro da instituição; 

V - Usar entorpecentes ou psicotrópicos dentro da instituição ou em áreas próximas à mesma; 

VI - Danificar mobiliários, equipamentos, instalações ou projetos agropecuários; 

VII - Apropriar-se de produtos dos projetos agropecuários sem a devida permissão ou qualquer 

outro material da escola; 

IX - Promover manifestações coletivas (greves, piquetes, etc.), ou delas participar, sem 

comunicação prévia à Direção Geral da instituição ou por ela autorizada; 

X - Incitar os colegas a atos de rebeldia ou praticá-los; 

XI - Apresentar-se em visível estado de embriaguez dentro da Instituição, ou fora da mesma 

quando uniformizado ou quando a estiver representando; 

XII - Ao aluno que frequentar bares uniformizados e envolver-se em brigas e algazarras quando 

representar a instituição; 

XIII - Utilizar-se de meios ilícitos em qualquer dos trabalhos executados ou falsificação de 

assinaturas em documentos, autorizações etc. 
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XIV - Fumar dentro da Residência Estudantil, sala de aula, refeitório e outros ambientes 

fechados; 

XV - Arrombamento de armários, porta de quartos, alojamentos ou qualquer setor da 

Instituição; 

XVI - Atentado ou constrangimento sexual. 

XVII - Ausentar-se da instituição sem autorização; 

XVIII - Adentrar a Residência Estudantil após as 22 horas, a não ser que seja justificado e 

deferido pela Coordenação de Residência Estudantil; 

XIX - Dormir fora da instituição ou permanecer nela nos finais de semana e feriados, sem 

autorização; 

XX - Levar pessoas estranhas a Comunidade Escolar, para a Residência Estudantil e demais 

dependências da instituição sem autorização; 

XXI - Ter condutas e/ou comportamentos que coloquem em risco a integridade moral e física de 

outrem, assim como, o convívio pacífico dos residentes; 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS SERVIÇOS DE APOIO AO CORPO DISCENTE 

Art. 28. A CAES dispõe de equipe multidisciplinar e prestam serviços de apoio à 

comunidade escolar, prioritariamente ao corpo discente, nas suas necessidades de 

atendimento e acompanhamento social, psicológico, de saúde, alimentação e educacional. 

Parágrafo Único - A lavanderia, cozinha e seus equipamentos existentes no alojamento como 

geladeira, fogão, mesas, camas, cadeiras e demais utensílios existentes nas residências são de 

uso exclusivo dos internos, não sendo autorizado sob qualquer pretexto o uso destes por 

terceiros e o cujo funcionamento obedecerá a uma escala, responsabilizando os interessados e 

prevendo a rotina das atividades, com o gerenciamento do Coordenador e dos líderes da 

residência estudantil. 

Art. 29. O serviço de alimentação será extensivo aos residentes, obedecendo às prescrições 

higiênicas e nutricionais; 

Art. 30. A assistência médico-odontológico de urgência compreende o encaminhamento por 

parte da escola, sendo o atendimento realizado pelo Sistema Único de Saúde - SUS na 

comunidade. Em casos graves, internações, tratamentos continuados e consultas especializadas a 

responsabilidade será das famílias dos internos. 
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CAPÍTULO IX 

DA ROTINA DE ALOJAMENTO 

 Art. 31. A rotina de alojamento dar-se através da definição de um conjunto de atribuições e 

determinações, visando o cumprimento das normas previstas para uso dos equipamentos e 

espaços físicos. 

Art. 32. Referente ao uso dos equipamentos eletroeletrônicos fica definido que os horários de 

funcionamento da sala de televisão será: 

I - No turno matutino, das 6h às 7h30m; 

II - No turno vespertino, das 12h às 13h30m; 

III - No turno noturno, das 17h às 23h. 

§ 1.º Nos finais de semana e feriados, o uso da televisão poderá se estender até a (zero) hora, 

com permissão concedida pela Coordenação da Residência Estudantil; 

Art. 33. Será permitido o uso da Televisão fora dos horários acima especificados, desde que 

previamente acordado com a Coordenação de Residência Estudantil, Líder da Residência 

Estudantil e demais membros da Residência Estudantil, que não seja em horário de aula ou de 

demais atividades didático-pedagógicas desenvolvidas pela instituição. 

Parágrafo Único. A escolha do programa de televisão a ser assistido, deverá satisfazer a 

vontade da maioria presente, exceto, os programas informativos e educacionais, onde terão 

horários obrigatoriamente reservados, e deverão ser assistidos por todos os alunos presentes. 

Art. 34. Só poderão permanecer na instituição aos finais de semana e feriados os alunos 

residentes que comprovadamente não tiverem condições de se ausentar, devendo assinar a 

escala de final de semana e feriados, na Coordenação de Residência Estudantil, desde que 

devidamente justificado; 

Art. 35. Os alunos que permanecerem na instituição aos finais de semana e feriados, deverão 

formalizar sua estadia através assinatura do ANEXO IV e poderão ser escalados pela 

Coordenação de Curso para desenvolverem atividades nos setores de apoio e projetos 

agropecuários da instituição, como na manutenção dos jardins e limpeza da área externa das 

Residências Estudantis; 

Art. 36. A falta não justificada ao cumprimento da escala de serviços, será aplicado as sanções 

disciplinares do corpo discente conforme art. 26 desta resolução. 

Art. 37. O aluno deverá manter silêncio na Residência Estudantil e demais dependências da 

instituição a partir das 22h; 
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Parágrafo Único. Fica terminantemente proibida a permanência de alunos a partir das 22h nos 

corredores, pátio e demais dependências da instituição. 

Art. 38. É proibida a permanência de alunos nas Residências Estudantis em horários de aulas e 

demais atividades didático-pedagógicas desenvolvidas, que lhes são obrigatórias a presença, 

exceto, previamente autorizado pela Coordenação de Curso e Coordenação de Residência 

Estudantil. 

Art. 39. Cada membro da Residência Estudantil deverá possuir uma chave de seu respectivo 

quarto, mantendo-o sempre fechado. 

Art. 40. Em período de recesso escolar, o aluno deve desocupar a Residência Estudantil, 

providenciando a retirada de seus pertences, não sendo responsabilidade da instituição à guarda 

dos mesmos. 

Art. 41. Informar à Coordenação de Residência Estudantil que possui bicicleta, moto, carro, ou 

qualquer outro meio de transporte nas dependências do Campus e manter estacionado apenas em 

local autorizado, eximindo a Instituição de qualquer responsabilidade, caso haja ocorrência 

infracional envolvendo o bem; 

Art. 42. O aluno ao sair da Residência Estudantil deverá apagar as luzes, desligar todos 

aparelhos eletroeletrônico e manter a porta fechada. 

Art. 43. Não é permitido alterações das divisórias dos armários, instalações de chuveiros 

elétricos, sem prévia autorização da Coordenação de Residência Estudantil. 

Art. 44. Para fins de verificação de limpeza, semanalmente será confeccionado pela 

Coordenação de Residência Estudantil, uma escala de limpeza dos ambientes da Residência 

Estudantil. Para todos os efeitos, prevalece o nome do aluno escalado, independentemente de 

qualquer troca ou acordo que por ventura o aluno tenha feito com os demais colegas. 

Parágrafo Único. Esta atividade será realizada sob a responsabilidade da Coordenação de 

Residência Estudantil com a participação dos alunos líderes. 

Art. 45. Todo aluno que permanecer na instituição nos finais de semana e feriados, deverá estar 

com o nome na relação de permanência, ficando o mesmo a disposição da coordenação de 

Residência Estudantil. 

Art. 46. O aluno residente deverá assinar o livro de controle de entrada e saída ao deixar e 

retornar a instituição 

Art. 47. O aluno doente ou acidentado deverá procurar a Coordenação de Residência Estudantil 

para que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

Art. 48. Será proibido ao aluno permanecer ou visitar qualquer um dos quartos da Residência 

Estudantil, a não ser se aquele cuja residência lhe foi permitida. 
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CAPÍTULO X 

DO CONTROLE DOS AMBIENTES COLETIVOS 

Art. 49. Compreendem-se por ambientes coletivos da Residência Estudantil: banheiros, 

vestiários, salas de convivência, cozinhas e lavanderias. 

Parágrafo Único. O funcionamento desses espaços serão deliberados e divulgados pela 

Coordenação de Residência Estudantil, como parte da elaboração da normatização das rotinas 

previstas no processo de organização interna. 

  

CAPÍTULO XI 

DO ESPAÇO FÍSICO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Art. 50. A Residência Estudantil é patrimônio do IFRR/Campus Novo Paraíso. 

Art. 51. Cada quarto da Residência Estudantil, será ocupado por no máximo 10 (dez) alunos. 

Parágrafo Único. Não será permitida qualquer mudança nos espaços físico das Residências 

Estudantis. 

Art. 52. Em caso de dano material ao patrimônio da instituição, além da sanção disciplinar 

aplicável, o infrator estará obrigado ao ressarcimento à instituição, desde que seja 

devidamente comprovada a culpabilidade do(s) acusado(s), mediante a entrega de material 

semelhante e/ou reparo do bem danificado junto ao setor competente, sendo a taxa de 

danos calculada pelo valor de mercado dos bens atingidos. 

Parágrafo Único. A reincidência pelos moradores da Residência Estudantil, em dano ao 

patrimônio da instituição, poderá acarretar em medidas deliberadas pelo DEN, Coordenação de 

Residência Estudantil e Coordenação de Curso, com base nesta resolução e na Organização 

Didática do IFRR. 

Art. 53. Os bens móveis existentes nos quartos e demais dependências das Residências 

Estudantis, por serem patrimônio da instituição não pertencem aos moradores enquanto 

indivíduos, não devendo, portanto, serem transferidos ou trocados para área externa a 

Residência Estudantil desta Instituição. 

Art. 54. Não é permitido emprestar ou ceder sob qualquer pretexto, utensílios e móveis 

pertencentes as Residência Estudantis do Campus Novo Paraíso. 

Parágrafo Único. É expressamente proibida a sublocação de qualquer espaço físico das 

Residências Estudantis do Campus Novo Paraíso. 
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CAPÍTULO XII 

DA MANUTENÇÃO 

Art. 55. Compete a Coordenação de Residência Estudantil: 

I - Receber dos líderes e solicitar  serviços de manutenção dos alojamentos,  encaminhando-os 

aos departamentos/setores competentes do Campus Novo Paraíso; 

II - Controlar e fiscalizar a manutenção dos equipamentos de uso coletivo pelos moradores das 

Residências Estudantis. 

§ 1º Compete a Instituição: 

I - Reparos elétricos, hidráulicos e de alvenaria, quando necessários; 

II - Pintura dos alojamentos, quando necessário; 

III - Dedetização dos alojamentos, quando necessário; 

IV - Visita mensal nos alojamentos em conjunto com a Coordenação de Residência Estudantil, 

para inspeção e reparos necessários. 

§ 2º Compete ao Morador: 

I - O fornecimento de roupa de cama, medicamentos e demais pertences de uso pessoal; 

II - O fornecimento de gás de cozinha, assim como produtos de limpeza; 

III - Zelar pela ordem, asseio e conservação da Residência Estudantil e pertences pessoais; 

IV - Manter a limpeza da área de uso comum e demais ambiente, conforme normas internas da 

Residência Estudantil; 

V - Permanecer na Instituição munido de seus documentos pessoais para serem utilizados em 

caso de necessidade, como por exemplo, remoção para hospital. 

  

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 56. O IFRR não se responsabilizará pelos pertences dos (as) residentes danificados e/ou 

furtados dentro da Residência Estudantil, mas caberá à Instituição a averiguação dos fatos. 

Parágrafo Único - Como forma de preservar os seus pertences, o (a) Estudante Residente deve 

providenciar cadeado para a tranca do armário disponibilizado para seu uso. 
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Art. 57. Nos casos de residentes menores de idade, o ingresso na Residência Estudantil deverá 

ser acompanhado da presença de um responsável. 

Art. 58. Os responsáveis por menor residente deverá realizar o acompanhamento permanente 

das atividades do estudante durante todo o ano letivo. 

Art. 59. O IFRR não se responsabiliza pela conduta do residente fora dos limites da Instituição. 

Art. 60. Nos casos de vacância, a vaga será disponibilizada para lista de espera ou novo 

processo de seleção para Residência Estudantil. 

Art. 61. Este Regimento poderá sofrer alterações mediante as deliberações do Departamento de 

Ensino e posterior aprovação pela Direção Geral do Campus Novo Paraíso e do CONSUP. 

Art. 62. Os casos omissos serão resolvidos pelo DEN, Coordenação de curso e pelo 

Coordenador de Residência Estudantil. 

Art. 63. Este Regimento entrará em vigor, após aprovação pelo Conselho Superior do IFRR 

revogada as disposições em contrário. 
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ANEXO I 

   

TERMO DE COMPROMISSO DE ADESÃO 

  

  

Eu,_______________________________________________,RG:____________________e 

CPF:_____________________________________________, responsável pelo 

discente:________________________________________ turma:__________ matriculado(a) 

no curso: ____________________________, sendo aprovado(a) no processo de seleção do 

conforme o edital ( ) parecer ( ): _____________________________________ (conforme o 

calendário escolar), assumo o compromisso formal, ao assinar o presente termo, de estar ciente 

das normas para permanência no Alojamento e que quaisquer descumprimento às mesmas 

implicará em medidas previstas neste Regulamento, garantida ampla defesa e contraditório. 

  

  

_____________________, ____ de __________________ de _________. 

  

  

  

  _______________________________________ 

Assinatura do Estudante 

  

   

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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 ANEXO II 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE PELOS BENS PÚBLICOS 

Eu,________________________________________, RG:________________ e 

CPF:___________________________, responsável pelo 

discente:_______________________________ turma:__________, matriculado (a) no curso: 

__________________________, sendo contemplado no processo de seleção do Alojamento 

assumo o compromisso formal, ao assinar o presente termo, de inteira responsabilidade pelos 

bens públicos que serão usufruídos no Alojamento. Declaro estar ciente do estado de 

conservação dos materiais recebidos, julgando os itens a seguir conforme vistoria realizada em 

conjunto com o Coordenador do Alojamento. 

ITEM ESTADO 

(  ) Alojamento/Estrutura ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Quarto ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Beliche ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Colchão ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Armário ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Central de ar ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Banheiro/louças ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Geladeira ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Fogão/Gás ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Bebedouro ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 
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(  ) Lavanderia/Tanques ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Máquina de Lavar ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Televisão/Parabólica ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Jogo de Sofá ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

(  ) Outros/Especificar:______________ ( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Regular ( )Ruim 

 

 _________________________, ____ de _________________ de _______. 

 

___________________________   ___________________________ 

Assinatura do Estudante    Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 

  

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DA VAGA 

 

  

Eu,________________________________________________________________,Diretor de 

Ensino do IFRR/Campus Novo Paraíso autorizo o(a) aluno(a) 

___________________________________________ a ocupar uma vaga no alojamento do 

Campus, tendo ele(a) ciência das normas para permanência no Alojamento e das 

responsabilidades pelos bens públicos. 

 

  

  

  

_________________________, ____ de __________________ de ________. 

  

  

_______________________________________ 

Assinatura do Estudante 

  

  

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 

  

  

TERMO DE RESPONSABILIDADE DA PERMANÊNCIA DO DISCENTE EM DIAS 

NÃO LETIVOS 

  

  

Eu,________________________________________________________________,RG:______

_________,CPF:____________________,responsável pelo 

discente:___________________________________________ turma:___________ 

matriculado(a) no curso: _______________________________________,assumo o 

compromisso formal, ao assinar o presente termo, de estar ciente e que é de minha inteira 

responsabilidade pela permanência do discente em dias não letivos, e que as normas da 

Instituição, independentemente do dia, deverão ser cumpridas rigorosamente e que quaisquer 

descumprimento às mesmas implicará em medidas previstas neste Regulamento. 

  

  

  

_________________________, ____ de __________________ de ________. 

  

  

_______________________________________ 

Assinatura do Estudante 

  

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO V 

 TERMO DE LIBERAÇÃO DO INTERNO DO ALOJAMENTO DO CAMPUS NOVO 

PARAÍSO/IFRR 

   

Eu,______________________________________________________________________, 

RG:______________Expedidor:____________CPF:____________________ responsável 

titular do aluno residente:______________________________________________________, 

assumo o compromisso formal, ao assinar o presente termo, de inteira responsabilidade pela 

liberação do discente após os términos das atividades escolares e em conformidade a sua 

modalidade de ensino, sendo liberado da seguinte forma: 

(  ) Acompanhado do responsável; 

(  ) Sem Acompanhamento do responsável; 

(  ) Ao final do tempo escola para os casos do Regime de Internato Pleno ( Alternância); 

(  ) Mediante declaração apresentada ou enviada por meios de comunicações (WhatsApp e E-

mail) ,devidamente assinada pelo seu responsável legal para os casos emergenciais, dias letivos 

e não letivos no qual o discente precise se ausentar sem a presença de seu responsável. 

(  ) Outros/Especificar:______________________________________________ 

Observação: caso haja descumprimento às mesmas, implicará em medidas previstas neste 

Regulamento. 

   

_______________________,____ de ____________________ de __________. 

  

____________________________________________ 

Assinatura do Estudante 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Responsável
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RESOLUÇÃO N.º 434/CONSELHO SUPERIOR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

APROVA O REGULAMENTO 

DAS ATIVIDADES 

ACADÊMICO-CIENTÍFICO-

CULTURAIS (AACCS) DO 

INSTITUTO FEDERAL DE 

RORAIMA. 

A Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer da Conselheira Relatora, constante no Processo n.º 

23229.000423.2016-26 e a decisão do colegiado tomada na 59.ª sessão plenária realizada em 

10 de dezembro de 2018,  

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1.º Aprovar Regulamento das Atividades Acadêmico-Científico-

Culturais (AACCs) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima-

IFRR, conforme o anexo desta resolução. 

     

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

SANDRA GRÜTZMACHER 

Presidente em exercício 

Portaria n.º 263/GR/2019
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 434/CONSELHO SUPERIOR, DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO-CULTURAIS - 

AACCS 
 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 
 

Art. 1º As Atividades Acadêmico-Científico-Culturais (AACCs) são partes integrantes dos 

Projetos Pedagógicos dos Cursos Técnicos e Cursos de Graduação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, nas modalidades presencial e a distância. 

Parágrafo único. Caberá ao estudante participar das AACCs que priorizem a construção de 

conhecimentos sociais, humanos, culturais e profissionais, descritas neste Regulamento.  

 

Art. 2º As AACCs são obrigatórias nos currículos dos cursos superiores de licenciatura e 

bacharelado, sendo requisito indispensável para a sua integralização, conforme legislação 

específica
1
.  

§ 1º O ordenamento vigente dos cursos superiores de tecnologia
2
 e cursos técnicos

3
 de nível 

médio não prevê critérios sobre a oferta das AACCs, assim como também não as veda, 

ficando a cargo da Instituição a inclusão ou não em sua matriz curricular, assim como suas 

respectivas cargas horárias mínimas que deverão ser definidas na elaboração do Projeto 

Pedagógico de Curso (PPC). 

§2º As AACCs serão desenvolvidas dentro do prazo de conclusão dos cursos, conforme 

descrito no PPC, sendo obrigatória, para obtenção do diploma, a validação do cumprimento 

da carga horária definida em cada PPC. 

 

                                                 
1
   RESOLUÇÃO Nº 2, DE 1º DE JULHO DE 2015 - Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

formação inicial em nível superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e 

cursos de segunda licenciatura) e para a formação continuada e a RESOLUÇÃO Nº 2, DE 18 DE JUNHO DE 

2007 que dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de 

graduação, bacharelados, na modalidade presencial. 
2
 Resolução CNE/CP nº 3/2002, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a organização e o 

funcionamento dos cursos superiores de tecnologia. 
3
 As AACCS para os cursos técnicos não estão previstas  na legislação que regulamenta essa modalidade de 

ensino, quais sejam a RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 6, DE 2012 que Define Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio e o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos. 
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Art. 3º As AACCs têm por objetivo enriquecer o processo de ensino e aprendizagem, 

privilegiando:  

I. Atividades de ensino e complementação da formação profissional, social, humana e 

cultural;  

II. Atividades de extensão comunitária e de interesse coletivo;  

III. Atividades de ciência, tecnologia e inovação; 

 

IV. Atividades de representação estudantil. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO LOCAL E DA REALIZAÇÃO 

 

Art. 4º As AACCs poderão ser desenvolvidas nas modalidades presencial e/ou a distância, 

no próprio IFRR, em organizações públicas ou privadas, que propiciem a complementação da 

formação do aluno, assegurando o alcance dos objetivos previstos nos Artigos 1º e 3º, 

observado o Anexo I, deste Regulamento. 

Parágrafo único. As AACCs não serão utilizadas como justificativas para faltas em 

componentes curriculares do curso.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

SEÇÃO I 

DO COORDENADOR DO CURSO 
 

Art. 5º Compete aos Coordenadores de Cursos:  

I. Orientar os estudantes quanto à pontuação e aos procedimentos relativos às AACCs;  

II. Propiciar condições para o processo de avaliação e acompanhamento das AACCs;  

III. Validar, de acordo com o Colegiado do Curso ou instância equivalente, os componentes 

curriculares de outros cursos que poderão ser consideradas como AACCs, em consonância 

com o PPC; 

IV. Encaminhar, ao Setor de Registros Acadêmicos do respectivo Campus, o resultado das 

AACCs, para averbação no histórico escolar do estudante. 

  

 

SEÇÃO II 

DO COLEGIADO DO CURSO 
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Art. 6º Compete ao Colegiado do Curso ou instância equivalente analisar as atividades não 

contempladas neste regulamento, propondo ao Coordenador do curso a avaliação e pontuação 

dessas atividades. 

 

SEÇÃO III 

DO ESTUDANTE 

 

Art. 7º Compete aos estudantes do IFRR, matriculados nos cursos técnicos e de graduação:  

I. Informar-se sobre o Regulamento e as atividades oferecidas dentro ou fora da instituição 

que propiciem pontuações para as AACCs;  

II. Inscrever-se e participar efetivamente de tais atividades;  

III. Providenciar a documentação comprobatória, relativa à sua participação efetiva nas 

atividades realizadas;  

IV. Protocolar, na Coordenação do Curso, a documentação necessária para a avaliação das 

AACCs até a data limite, estabelecida no Calendário Acadêmico ou outro instrumento 

equivalente. 

V. Retirar a documentação apresentada junto à Coordenação do Curso após a publicação do 

resultado da avaliação e devolvê-la em formato de mídia no prazo de até 07(sete) dias úteis a 

contar do resultado. 

§1º A documentação a ser apresentada deverá ser devidamente legitimada pela Instituição 

emitente, contendo a natureza da atividade realizada (curso, palestra, estágio, monitoria e 

outros), carimbo e assinatura, especificação de carga horária (ou documentação anexa que a 

comprove), entidade promotora, local da realização e período de execução.  

§2º A documentação não retirada no prazo estabelecido neste Regulamento poderá ser 

destruída a critério do setor responsável pelo controle das AACCs. 

 

CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO-CULTURAIS 

 

 

Art. 8º Na avaliação das AACCs, desenvolvidas pelo estudante, serão considerados: 

I. A compatibilidade e a relevância das atividades desenvolvidas, de acordo com o PPC do 

curso no qual o estudante está matriculado.  

II. O total de horas dedicadas à atividade.  

§1º Somente será considerada, para efeito de pontuação, a participação em atividades 

desenvolvidas a partir do ingresso do estudante no curso.  

§2º O Trabalho de Conclusão de Curso e o Estágio Curricular Obrigatório não poderão ser 

pontuados em AACCs, por já possuírem carga horária e registro próprio na matriz curricular 

do curso.  
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§3º Visitas técnicas não serão pontuadas em AACCs por fazerem parte de recursos 

metodológicos já previstos em componentes curriculares.  

 

Art. 9º Poderão ser validadas como AACCs:  

I. Grupo 1 - Atividades de complementação da formação profissional, social, humana e 

cultural, estando inclusas:  

a. Participação com aproveitamento em cursos de língua estrangeira;  

b. Participação efetiva em comissão organizadora de eventos de caráter acadêmico-científico 

e cultural;  

c. Estágio extracurricular ou atividades voluntárias em instituições relacionadas à área de 

formação;  

d. Participação com aproveitamento em componentes extra curriculares e de enriquecimento 

curricular de interesse do curso;  

e. Monitoria com bolsa ou voluntária em componentes curriculares do curso e/ou afins; 

f. Participação em projetos de ensino; 

g.  Participação com aproveitamento em componente curricular de outros cursos. 

 

II. Grupo 2 - Atividades de extensão comunitária e de interesse coletivo, estando 

inclusas:  
a. Participação em projeto de extensão comunitária;  

b. Atuação como bolsista ou voluntário em programas ou projetos de extensão;  

c. Participação como instrutor em palestras técnicas, atividades de campo, seminários, 

minicursos e eventos relacionados à área de formação;  

d. Atuação como instrutor em cursos relacionados à área de formação.  

 

III. Grupo 3 - Atividades de ciência, tecnologia e inovação, estando inclusas:  
a. Participação em cursos e minicursos relacionados à área de formação; 

b. Participação como bolsista em projetos ou programas de pesquisa e inovação tecnológica 

relacionados com os objetivos do curso;  

c. Participação em eventos técnico-científicos como congressos, seminários, simpósios, 

encontros e outros, relacionados à área de formação;  

d. Apresentação de trabalhos em eventos técnico-científicos como congressos, seminários, 

simpósios, encontros e outros, relacionados à área de formação;   

e. Atuação como voluntário em projetos de iniciação científica e tecnológica, relacionados 

com os objetivos do curso;  

f. Participação como expositor, debatedor, moderador, mediador em eventos técnico-

científicos e afins; 

g. Publicação de resumo (simples ou expandido) em revista técnica ou anais de evento 

técnico-científico;  

h. Publicação de trabalho completo em revista técnica ou anais de evento técnico-científico;  

i. Autoria ou coautoria de artigo científico publicado ou aceito para publicação em periódico 

nacional ou internacional;  
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j. Autoria ou coautoria, organização ou editoração de livros, livretos ou cartilhas técnicas 

relacionadas à área de formação;  

k. Autoria ou coautoria de capítulos de livros relacionados à área de formação;  

l. Autoria ou coautoria de textos técnico-científicos publicados em jornais e revistas de 

grande circulação;  

m. Presença
4
 em defesa de Trabalhos de Conclusão de Curso como Monografias, 

Dissertações, Teses e outros, relacionados à área de formação. 

 

IV. Grupo 4 – Atividades de representação estudantil, estando inclusas:  
a. Mandato de representante estudantil em conselhos, colegiados e câmaras do IFRR;  

b. Mandato de representante estudantil em diretórios, centros acadêmicos, grêmios, entidades 

de classe, cooperativas e colegiados.  

 

 

 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO, PONTUAÇÃO E VALIDAÇÃO  

 

Art. 10 As AACCs serão avaliadas, pontuadas e validadas segundo a carga horária obtida ou 

a efetividade de participação do estudante, atendendo ao disposto no §1º do Art. 8º deste 

Regulamento.  

 

Art. 11 A Avaliação, a pontuação e a validação das AACCs serão realizadas pelo colegiado 

do curso ou comissão composta por docentes do curso, observando a documentação 

apresentada pelo estudante, de acordo com os critérios estabelecidos neste regulamento e em 

consonância com o PPC;  

Parágrafo único - A atividade que se enquadra em mais de um item será pontuada no item 

que propiciar o maior número de horas.  

 

Art. 12 O estudante deverá participar de atividades que contemplem, no mínimo, dois grupos 

listados no Art. 9º deste Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA AVERBAÇÃO 
 

Art. 13 As AACCs, após validadas, serão averbadas pelo Setor de Registro Acadêmico do 

respectivo Campus conforme inciso IV do Artigo 5º deste regulamento.  

 

                                                 
4
 Não se aplica quando essas atividades fizerem parte do componente curricular que o aluno está 

cursando. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 14 Os casos omissos neste Regulamento serão tratados pelo Colegiado do Curso ou 

instância equivalente, por meio da análise de requerimento protocolado na Coordenação do 

curso do (a) interessado (a).  

 

Art.15 Os PPC vigentes que utilizam o termo “Atividades Complementares” deverão ser 

alterados para a nomenclatura “Atividades Acadêmico-Científico-Culturais”, quando da 

próxima reformulação. 

 

Art.16 As fichas de pontuação para contabilidade da carga horária das AACCs serão 

elaboradas pelos (as) Departamentos/Diretorias de Ensino, sob orientação da Pró-Reitoria de 

Ensino, respeitando o Anexo I deste Regulamento. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Descrição e pontuação das AACCs. 

Grupo 1 – Atividades de Complementação relacionadas a Formação Profissional, 

Social, Humana e Cultural 

Descrição da atividade Carga horária máxima por 

unidade 

Carga 

horária 

máxima 

por 

atividade  

 

Requisito 

para 

atribuição de 

carga horária 
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a. Participação com 

aproveitamento em 

cursos de língua 

estrangeira com carga 

horária mínima de 40 

horas. 

10 horas por certificado 30 horas Certificado ou 

declaração 

emitido pela 

instituição 

responsável. 

b. Participação efetiva 

em comissão 

organizadora de eventos 

de caráter acadêmico-

científico e cultural. 

10 horas por evento 30 horas Portaria de 

nomeação ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

c. Estágio extracurricular 

ou atividades voluntárias 

em instituições 

relacionadas à área de 

formação 

15 horas por semestre 45 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

d. Participação com 

aproveitamento em 

componentes 

curriculares extras e de 

enriquecimento 

curricular de interesse do 

curso com a carga 

horária mínima de 40 

horas.  

15 horas por componente 

curricular 

30 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

e. Monitoria com bolsa 

ou voluntária em 

componentes 

curriculares do curso ou 

afins.  

05 horas por componente 

curricular 

30 horas Declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

f. Participação em 

projetos de ensino. 

15 horas por projeto 40 horas  Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

g.  Participação com 

aproveitamento em 

10 horas por componente 

 

30 horas Declaração 

emitido pela 
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componente curricular 

de outros cursos. 

instituição 

responsável. 

Grupo 2 – Atividades de Extensão Comunitária e de Interesse Coletivo  

a. Participação em 

projeto institucional de 

extensão comunitária.  

 

05 horas por projeto 

 

20 horas  

 

Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

b. Atuação como bolsista 

ou voluntário de 

programa/projeto de 

extensão. 

 

10 horas por 

programa/projeto 

40 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

c. Participação como 

instrutor em palestras 

técnicas, atividades de 

campo, seminários, 

minicursos e eventos 

relacionados à área de 

formação. 

04 horas por evento 20 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

d. Atuação 

como  instrutor em 

cursos relacionados à 

área de formação. 

10 horas de atividades por 

curso 

30 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

Grupo 3 – Atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação 

a. Participação em 

cursos e minicursos 

relacionados à área de 

formação. 

 

10 horas por curso/minicurso 30 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

b. Participação como 

bolsista em projetos ou 

programas de pesquisa e 

inovação tecnológica 

relacionados com os 

10 horas por 

projeto/programa concluído  

 

30 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 
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objetivos do curso. 

c. Participação em 

eventos técnico-

científicos 

como  congressos, 

seminários, simpósios, 

encontros e outros, 

relacionados à área de 

formação. 

05 horas por evento 30 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

d. Apresentação de 

trabalhos em eventos 

técnico-científicos 

como  congressos, 

seminários, simpósios, 

encontros e outros, 

relacionados à área de 

formação. 

 

02 horas por apresentação 10 horas Certificado ou 

declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

e. Atuação como 

voluntário em projetos 

de pesquisa, 

relacionados com os 

objetivos do curso. 

10 horas por projeto 

concluído 

 

40 horas 

Declaração ou 

certificado 

emitido pela 

instituição 

responsável. 

f. Participação como 

expositor, debatedor, 

moderador, mediador em 

eventos técnico-

científicos e afins. 

 

02 horas por evento  20 horas Declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

g. Publicação de resumo 

(simples ou expandido) 

em revista técnica ou 

anais de evento técnico-

científico. 

10 horas por publicação 30 horas Cópia da 

primeira folha 

do trabalho. 

h. Publicação de trabalho 15 horas por publicação 30 horas Cópia da 
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completo em revista 

técnica ou anais de 

evento técnico-

científico. 

primeira folha 

do trabalho. 

i. Autoria ou coautoria 

de artigo científico 

publicado ou aceito para 

publicação em periódico 

nacional ou 

internacional. 

 

25 horas por publicação 50 horas Cópia da 

primeira folha 

do trabalho. 

j. Autoria ou coautoria, 

organização ou 

editoração de livros, 

livretos ou cartilhas 

técnicas relacionadas à 

área de formação. 

25 horas por publicação 50 horas. Cópia da 

primeira folha 

do trabalho. 

Em caso de 

livro, cópia da 

capa e do 

índice. 

k. Autoria ou coautoria 

de capítulos de livros 

relacionados à área de 

formação. 

15 horas por capítulo 30 horas. Cópia da 

primeira folha 

do trabalho. 

l. Autoria ou coautoria 

de textos técnico-

científicos publicados 

em jornais e revistas de 

grande circulação.  

 

20 horas por publicação 40 horas Cópia da 

publicação. 

m. Presença em defesa 

de Trabalhos de 

Conclusão de Curso 

como Relatórios de 

Estágios, Monografias, 

Dissertações, Teses e 

outros, relacionados à 

área de formação. 

1 hora por trabalho assistido 10 horas. Declaração 

emitida pela 

instituição ou 

setor 

responsável. 

Grupo 4 – Atividades de Representação Estudantil 

a. Mandato de 15 horas por mandato 30 horas Declaração 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

 
Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 12/2019 

Publicado em 27 de fevereiro de 2019 
40 

 

representante estudantil 

em conselhos, 

colegiados e câmaras do 

IFRR. 

emitida pela 

instituição 

responsável. 

b. Mandato de 

representante estudantil 

em diretórios, centros 

acadêmicos, grêmios, 

entidades de classe, 

cooperativas e 

colegiados.  

10 horas por mandato 20 horas Declaração 

emitida pela 

instituição 

responsável. 
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RESOLUÇÃO N.º 435/CONSELHO SUPERIOR, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

APROVA, AD REFERENDUM, O 

PLANO DO CURSO

 TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA SUBSEQUENTE AO 

ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE 

DE ENSINO A DISTÂNCIA DO 

CAMPUS AMAJARI DO INSTITUTO 

FEDERAL DE RORAIMA (IFRR). 

A Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer n.º 15/2018-Pedagogo da DIPEAD, de 30/7/2018, e 

o despacho da DIPEAD, constantes no Processo n.º 23231.000431.2015-42, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar, Ad referendum do Conselho Superior, o Plano do Curso 

Técnico em Informática Subsequente ao Ensino Médio, na Modalidade de Ensino a 

Distância, do Campus Amajari, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima (IFRR), conforme o anexo desta resolução. 

 

Art. 2.º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, em Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de 2019. 

SANDRA GRÜTZMACHER 

Presidente em exercício 

Portaria n.º 263/GR/2019 
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RESOLUÇÃO N.º 436/CONSELHO SUPERIOR, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

APROVA O PLANO DE DADOS 

ABERTOS (PDA) 2018-2021 DO 

INSTITUTO FEDERAL DE 

RORAIMA. 

A Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer do Conselheiro Relator, constante no Processo n.º 

23231.000515.2016-67 e a decisão do colegiado tomada na 52.ª sessão plenária realizada em 2 

de outubro de 2017, 

  RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar O Plano de Dados Abertos (PDA) 2018-2021, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme o anexo desta 

resolução. 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

SANDRA GRÜTZMACHER 

Presidente em exercício 

Portaria n.º 263/GR/2019 
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I. APRESENTAÇÃO 

 O Plano de Dados Abertos (PDA) é o documento que orienta ações para a 

implementação e a promoção de abertura de dados no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), seguindo padrões mínimos de qualidade, 

visando facilitar a compreensão e a reutilização de informações. O PDA organiza todo 

o planejamento de implantação e a avaliação dos processos de publicação de dados 

abertos nas organizações públicas. Sua elaboração visa contemplar o disposto na Lei 

de Acesso à Informação (LAI), na Instrução Normativa da SLTI n.º 4, de 13 de abril de 

20125  (a qual institui a Infraestrutura Nacional de Dados Abertos), no Decreto 

Presidencial n.º 6.666, de 27 de novembro de 20086 (que institui a Infraestrutura 

Nacional de Dados Espaciais), bem como os compromissos assumidos pelo Brasil no 

âmbito do 2.º Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto e os demais normativos 

que abordam o tema da transparência pública. 

 Levando em consideração que já foram produzidos modelos e guias que 

dispõem sobre aspectos técnicos relacionados à formatação operacional para 

catalogação e publicação de dados, este documento objetiva orientar o planejamento 

para a abertura de dados, citando literaturas e materiais disponíveis sobre a temática. 

As formas de interação com a sociedade, os canais de comunicação, as atividades 

necessárias para a realização e a manutenção dos resultados pretendidos, os prazos 

e as responsabilidades, além dos métodos e dos padrões para catalogação e 

publicação, estão entre os elementos que fazem parte deste documento. 

 Os principais documentos normativos aplicáveis ao tema são pormenorizados e 

é apresentado o cenário institucional, que influencia diretamente no conteúdo do 

documento, como o Planejamento de Desenvolvimento Institucional (PDI) deste 

instituto e seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI). Para se estabelecer 

priorização dos conjuntos de dados que serão disponibilizados, foram considerados o 

                                                 
5 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 

 
6 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6666.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6666.htm


 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

 
Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 12/2019 

Publicado em 27 de fevereiro de 2019 
129 

 

grau de relevância das informações para o cidadão, os compromissos anteriormente 

assumidos pelo Ministério da Educação (MEC) e seus órgãos, o alinhamento com os 

instrumentos de planejamento estratégico, as competências e os conjuntos de dados 

mantidos pelo IFRR.  

 O Plano possui periodicidade de quatro anos, com revisões anuais, e será 

divulgado através de sua publicação no Portal Brasileiro de Dados Abertos e no sítio 

eletrônico do IFRR. O cidadão poderá usar os canais de comunicação deste Instituto, 

preferencialmente o e-mail “ouvidoria@ifrr.edu.br”, para relatar problemas técnicos ou 

inconsistências, que deverão ser encaminhados às áreas responsáveis para resposta 

e solução, conforme for o caso. Os usuários também podem fazer sugestões que 

serão observadas como referência para a melhoria do PDA. 

 Da mesma forma, sempre que ocorrer uma atualização ou a inserção de novos 

dados, se divulgará ao público externo e interno, nos canais já mencionados.  

  

II. INTRODUÇÃO 

 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), 

instituição criada nos termos da Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 20087, vinculado 

ao Ministério da Educação (MEC), possui natureza jurídica de autarquia, sendo 

detentor de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e 

disciplinar. É uma instituição de educação superior, básica e profissional, pluricurricular 

e multicampi, especializada na oferta de educação profissional e tecnológica nas 

diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 

técnicos e tecnológicos com sua prática pedagógica. Para efeito da incidência das 

disposições que regem a regulação, avaliação e supervisão da instituição e dos cursos 

de educação superior, o IFRR é equiparado às universidades federais. 

 O IFRR, por meio deste documento, institui seu Plano de Dados Abertos (PDA), 

o qual estabelecerá ações para a implementação e a promoção de abertura de dados 

                                                 
7 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
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sob sua responsabilidade, considerando, em toda a sua estrutura, os princípios e 

diretrizes dos normativos abaixo e os deles decorrentes: 

 O disposto no art. 48 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 20008, que 

determina ao Poder Público a adoção de instrumentos de transparência na 

gestão fiscal em meios eletrônicos de acesso público às informações 

orçamentárias e às prestações de contas(referência). 

 O Decreto de 15 de setembro de 20119, que institui o Plano de Ação Nacional 

sobre Governo Aberto, o qual estabelece o compromisso do governo de 

implantar a Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA); 

 A Instrução Normativa n.º 4, de 13 de abril de 201210, que cria a INDA e 

estabelece conceitos referentes ao dado, à informação, ao dado público, ao 

formato aberto, à licença aberta, aos dados abertos e aos metadados 

(referência); 

 O Plano de Ação da INDA, que institui a necessidade de os órgãos instituírem 

seus respectivos Planos de Abertura de Dados com vistas a uma Política 

Nacional de Dados Abertos e estabelece os elementos mínimos do documento, 

bem como orienta que a abertura de dados deve observar a relevância para o 

cidadão; 

 Relatórios de monitoramento do Sistema Eletrônico de Serviço de Informação 

ao Cidadão (e-SIC);  

 Construção participativa do Sistema Federal de Ouvidorias;  

• A criação e entrada em vigor da Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, a 

chamada Lei de Acesso a Informação – LAI; 

 Uma definição de dados abertos é dada no art. 2.º, inciso VI, da Instrução 

Normativa n.º 4, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (STI/MP), que 

                                                 
8 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm  
9 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/dsn/dsn13117.htm   
10 http://dados.gov.br/paginas/instrucao-normativa-da-inda  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/dsn/dsn13117.htm
http://dados.gov.br/paginas/instrucao-normativa-da-inda


 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

 
Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 12/2019 

Publicado em 27 de fevereiro de 2019 
131 

 

assim dispõe: “dados abertos são dados públicos representados em meio digital, 

estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na rede 

mundial de computadores e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre 

utilização, consumo ou cruzamento”. 

 Os dados abertos governamentais são regidos por três leis propostas pelo 

ativista de governo aberto chamado David Eaves11: 

 Se o dado não pode ser encontrado e indexado na web, ele não existe; 

 Se o dado não estiver aberto e disponível em formato compreensível por 

máquina, ele não pode ser reaproveitado; e 

 Se em algum dispositivo legal não permitir sua replicação, ele não é útil. 

Considerando essas leis como premissas, oito princípios dos dados abertos 

governamentais foram definidos pelo Open Government Data12: 

 Completos: dados públicos são dados que não estão sujeitos a limitações 

válidas de privacidade, segurança ou controle de acesso, reguladas por 

estatutos; 

 Primários: os dados são apresentados tais como os coletados na fonte, com 

o maior nível possível de granularidade e sem agregação ou modificação; 

 Atuais: os dados são disponibilizados o quão rapidamente seja necessário 

para preservar o seu valor; 

 Acessíveis: os dados são disponibilizados para o público mais amplo possível 

e para os propósitos mais variados possíveis; 

 Processáveis por máquina: os dados são razoavelmente estruturados para 

possibilitar o seu processamento automatizado; 

 Acesso não discriminatório: os dados estão disponíveis a todos, sem que 

seja necessária identificação ou registro; 

                                                 
11 http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos  
12 https://opengovdata.org/  

http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos
https://opengovdata.org/
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 Formatos não proprietários: os dados estão disponíveis em um formato sobre 

o qual nenhum ente detenha controle exclusivo; 

 Livres de licenças: os dados não estão sujeitos a regulações de direitos 

autorais, marcas, patentes ou segredo industrial. Restrições razoáveis de 

privacidade, segurança e controle de acesso podem ser permitidas na forma 

regulada por estatutos; 

 Neste contexto, considera-se como dado aberto aquele que atende às três leis e 

aos oito princípios citados acima. 

 Na elaboração do presente documento, intentou-se produzir um marco geral de 

implantação e não um detalhamento de práticas e ações. Desta forma, o PDA se trata 

de um instrumento de planejamento e coordenação das ações de disponibilização de 

dados no IFRR, válidas para o quadriênio 2017-2021. Ressalta-se que foi instituída 

uma comissão, por meio da Portaria n.º 1338/2016, para discutir e validar todo este 

trabalho. 

 

Objetivo Geral 

 Promover a abertura de dados no IFRR, visando otimizar a divulgação de dados 

que possuem informações de interesse público, assim como melhorar a qualidade dos 

dados disponibilizados, seguindo os princípios da publicidade, da transparência e da 

eficiência, de forma a contribuir com as ações e as tomadas de decisão dos gestores 

públicos, a fomentar a pesquisa e os estudos relacionados que se utilizem dessas 

informações, além de incentivar o controle social. 

 

Objetivos Específicos  

 Identificar e priorizar a abertura de dados com grau de relevância para o 

cidadão; 

 Fomentar pesquisas e estudos relacionados com esses dados; 

 Incentivar o controle social; 
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 Otimizar os processos de transparência ativa. 

 

Cenário Institucional  

A produção e futuras revisões do PDA se alinham com os seguintes documentos: 

 

 Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI (2014- 2018); 

 Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI;  

 Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI (2017-2018);   

 Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA) 

 

De acordo com o portal do governo eletrônico13 “A Infraestrutura Nacional de 

Dados Abertos (INDA) é um conjunto de padrões, tecnologias, procedimentos e 

mecanismos de controle necessários para atender às condições de disseminação e 

compartilhamento de dados e informações públicas no modelo de Dados Abertos, em 

conformidade com o disposto na e-PING”.  

Portanto, a INDA é a política do governo brasileiro que define uma série de 

diretrizes para a abertura de dados. Por meio do seu Comitê Gestor, a INDA divulga 

materiais de apoio com intuito de orientar as ações e as políticas de dados abertos 

como: Cartilha Técnica para Publicação de Dados Abertos no Brasil; seguida do Guia 

de Abertura de Dados; complementado pelos materiais: Arquitetura Técnica 

Referencial de Abertura de Dados, Manual para a Elaboração de Planos de Dados 

Abertos e Kit de Dados Abertos. Este Plano de Abertura de Dados (PDA), assim como 

as demais ações relacionadas, considera estes materiais, assim como o modelo e as 

diretrizes do Comitê Gestor citado. 

 

Documentos de Planejamento  

                                                 
13 http://www.governoeletronico.gov.br/  

http://www.governoeletronico.gov.br/
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INSTRUMENTO ALINHAMENTO 

 

 

 

PDI 

Instrumento de planejamento estratégico, que norteia a 

identidade institucional, com as definições da missão e visão de 

futuro  a serem seguidas para o alcance de objetivos e metas. É 

baseado na Lei n.º 10.861, de 14 de abril de 2004, e possui 4 

anos de vigência (2014-2018). Em conformidade com o Decreto 

n.º 5.773, de 9 de maio de 2006, o PDI do IFRR, enquanto 

documento que diz respeito à sua filosofia de trabalho, às 

diretrizes pedagógicas que orientam as ações, à estrutura 

organizacional e às atividades acadêmicas, irá fomentar a 

disponibilização e o uso de dados abertos à comunidade em 

geral 

 

 

 

 

 

PDTI 

Instrumento que objetiva desenvolver ações em relação ao 

diagnóstico, ao planejamento e à gestão dos recursos e 

processos de Tecnologia da Informação, possibilitando alinhar 

os recursos aplicados em TI, eliminar o desperdício, garantir o 

controle, aplicar recursos no que é mais relevante e, por fim, 

melhorar o gasto público e o serviço prestado ao cidadão. O 

PDTI do IFRR terá como princípios na abertura dos dados: 

 Abertura e transparência, conforme disposto em 

legislação específica, dados e informações; 

 Os dados ativos públicos devem estar disponíveis para 

a sociedade, de modo a dar transparência e publicidade 

à aplicação dos recursos públicos nos programas e nos 

serviços, gerando benefícios sociais e econômicos. 

 O Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação tem 
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PETI 

como base as orientações da Instrução Normativa n.º 4, de 12 

de novembro de 201014, do Tribunal de Contas da União, que 

nortearam a criação do Planejamento Estratégico de Tecnologia 

da Informação no âmbito federal. Além disso, foi elaborado 

visando manter o alinhamento ao Plano de Desenvolvimento 

Institucional do IFRR, o qual irá promover a implementação da 

Governança Digital no âmbito do PDA gerando benefícios 

sociais para a comunidade.  

 

Metodologia de construção e validação do documento 

 A elaboração deste documento foi realizada por uma comissão especialmente 

designada para tal fim, constituída por servidores de carreira do IFRR que possuem 

conhecimento de informações produzidas e utilizadas por este instituto em diferentes 

áreas de atuação, seja no escopo do negócio ou área fim, seja no âmbito 

administrativo ou área meio. A elaboração se deu através de reuniões com membros 

da comissão, onde foram lidos os materiais que orientam a abertura de dados, tais 

como a Cartilha Técnica para Publicação de Dados no Brasil15, o Guia de Abertura de 

Dados16 e o Manual para Elaboração de Plano de Dados Abertos17. Posteriormente, 

este documento será submetido à autoridade máxima deste instituto para 

homologação e, então, se dará sua execução. 

 

III. DEFINIÇÃO DOS DADOS A SEREM ABERTOS 

 

Critérios utilizados de priorização de dados 

                                                 
14 http://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-04-de-12-de-novembro-de-

2010  
15 http://dados.gov.br/paginas/cartilha-publicacao-dados-abertos  
16 https://www.governoeletronico.gov.br/documentos-e-arquivos/0067_final.pdf  
17 http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/governo-

aberto/copy_of_manual_elaboracao_plano_dados_abertos.pdf  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-04-de-12-de-novembro-de-2010
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-04-de-12-de-novembro-de-2010
http://dados.gov.br/paginas/cartilha-publicacao-dados-abertos
https://www.governoeletronico.gov.br/documentos-e-arquivos/0067_final.pdf
http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/governo-aberto/copy_of_manual_elaboracao_plano_dados_abertos.pdf
http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/governo-aberto/copy_of_manual_elaboracao_plano_dados_abertos.pdf
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O objetivo da abertura de dados é atender os princípios da transparência e da 

publicidade da administração pública. Dessa forma, foram considerados os seguintes 

critérios para priorização dos dados a serem abertos: 

 

1. Relevância para o cidadão; 

2. Regulamentação vigente; 

3. Informações e sistemas geridos pelo IFRR; 

4. Nível de maturidade da organização das informações e dos dados existentes.  

 

Estratégia para abertura dos dados 

Premissas 

Neste PDA serão considerados, além das diretrizes e dos princípios já mencionados, 

as seguintes premissas: 

 Publicar os dados considerados relevantes para a sociedade o mais rápido 

possível, no formato disponível, e informando as eventuais limitações de 

qualidade dos dados; 

 Sempre que possível publicar dados e seus metadados conforme 

estabelecido no Plano de Ação da INDA, o qual institui que cada conjunto de 

dados deve conter, no mínimo: 

 

1. Nome ou título do conjunto de dados; 

2. Descrição sucinta; 

3. Palavras-chave (etiquetas); 

4. Assuntos relacionados do VCGE – Vocabulário Controlado do Governo 

Eletrônico (referência); 

5. Nome e e-mail do setor responsável pelo dado; 

6. Periodicidade de atualização; 

7. Escopo temporal (anual, mensal, diário, etc); 
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8. Escopo geopolítico (por Cidade, por Estado, por Região, etc); 

 

 Manter os dados publicados atualizados e sincronizados com a origem, com 

a menor periodicidade e a maior granularidade viáveis; 

 Publicar os dados do IFRR seguindo os padrões definidos pela e-PING, pela 

Infraestrutura Nacional de Dados Abertos – INDA, pela Infraestrutura 

Nacional de Dados Espaciais – INDE e pelo Governo Eletrônico; 

 Catalogar os dados abertos do Ministério no Portal Brasileiro de Dados 

Abertos, ponto central de acesso aos dados do governo federal; 

 

Plano de Ação 

A execução do PDA do IFRR observará as etapas sugeridas no kit de dados 

abertos18, conforme a imagem seguinte: 

 

Figura 01 – Etapas de execução do PDA 

 

O cronograma de atividades, com prazos previstos são apresentados no quadro 

a seguir: 

 

Atividades Produtos Cronograma Conjunto de Setores Contato 

                                                 
18 http://kit.dados.gov.br/Execu%C3%A7%C3%A3o-do-PDA/  

http://kit.dados.gov.br/Execu%C3%A7%C3%A3o-do-PDA/
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Início Fim dados responsáveis  

1 – Seleção 

dos dados a 

serem abertos; 

 

2 – 

Formatação 

dos dados; 

 

3 – Publicação 

na página 

institucional e 

no catálogo do 

dados.gov.br 

 

Dados 

publicados 
junho/18 setembro/18 

Dados 

referentes à 

organização e  

ao planejamento  

do IFRR 

PRODIN/DGP prodin@ifrr.edu.br 

Dados 

estatísticos 

referentes ao 

corpo discente e 

ao corpo 

docente 

PROEN/DGP proen@ifrr.edu.br 

Dados acerca 

dos recursos 

destinados ao 

IFRR 

PROAD/DCF proad@ifrr.edu.br 

Dados 

referentes aos 

processos de 

seleção dos 

discentes 

PROEN / 

Comissões de 

Processo 

Seletivo e 

Vestibular 

proen@ifrr.edu.br 

 

Catalogação no Portal de Dados Brasileiros 

As bases de dados publicadas em formato aberto serão catalogadas no Portal 

Brasileiro de Dados Abertos e na Página de Dados Abertos IFRR. O processo de 

catalogação será feito diretamente pelas áreas responsáveis pelos dados, sob a 

coordenação da Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI.    

 

Sustentação 

Ficarão responsáveis pela curadoria dos metadados publicados no Portal de 

Dados Abertos do Governo Federal19, a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) e 

a Ouvidoria do IFRR. A curadoria compreende as seguintes atividades: 

                                                 
19 http://www.dados.gov.br  

http://www.dados.gov.br/
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 Averiguar se os dados estão de acordo com os padrões da INDA e INDE 

(metadados atualizados contendo descrição, os contatos dos responsáveis 

pelas informações e dos outros metadados associados a cada conjunto de 

dados); 

 Contatar os responsáveis pelos dados, caso se verifique que algum dos 

arquivos catalogados se tornou indisponível; 

 Identificar e elaborar propostas para possíveis melhorias de qualidade dos 

dados disponibilizados e novos conjuntos de dados candidatos à abertura de 

dados. 

 

IV. GOVERNANÇA 

 

 O Comitê de Gestor de Tecnologia da informação (CGTI) do IFRR tem a 

atribuição acompanhar a execução do PDA, em nível estratégico. Os responsáveis 

setoriais são encarregados de coordenar os processos de abertura de dados das 

respectivas áreas de acordo com o Plano de Ação do PDA. 

 Conforme já mencionado, a curadoria será realizada pela DTI e pela Ouvidoria 

do IFRR. 

 O quadro a seguir representa a estrutura de governança do PDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CGTI – Comitê Gestor de Tecnologia da informação 
Papel: acompanhar a execução do PDA, definir e encaminhar atualizações. 

Responsáve

l Setorial 1 

Organização e 

planejamento 

Responsáv

el Setorial 

2 

Corpo 

Docente e 

Responsáve

l Setorial 3 

Recursos 

Utilizados 

Responsáve

l Setorial 4 

Processo Seletivo 

e Vestibular   

Curadoria 
Papel: dar suporte ao processo de publicação. 

Papel: levantar e catalogar dados setoriais.  

São os donos dos dados e os responsáveis pelas informações.  
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Monitoramento e Controle 

 O PDA será acompanhado pelo CGTI, com atualização de suas metas, prazos, 

indicadores e produtos, que serão incorporados ao PDTI. Cabe ao CGTI verificar o 

alinhamento do PDA com os instrumentos de planejamento aplicados a este Instituto. 

 

Melhoria da qualidade de dados 

A referência para melhoria da qualidade dos dados abertos do IFRR seguirá 

modelo de maturidade de dados abertos da INDA, a partir do momento em que este 

estiver definido, conforme o Plano de Ação proposto pela INDA. 

 

O Plano de Ação da INDA institui os seguintes critérios de qualidade: 

 

1. Os dados disponibilizados devem conter a possibilidade de serem acessados 

diretamente, através de URL única (ex: http://www.ifrr.edu.br/dados_abertos), 

ou seja, passível de ser reproduzida e compartilhada, sem necessidade de 

navegação na página para seu acesso; 

2. Tabelas mantidas em arquivos PDF (relatórios, por exemplo), devem estar 

contidas também em arquivos próprios para sua estruturação (como csv e 

odt), e serem referenciadas por esses relatórios; 

3. Os dados disponibilizados devem ser feitos em formatos abertos, conforme 

formatos recomendados pela e-PING; 

4. Os dados publicados devem conter um conjunto mínimo de metadados, 

conforme a cartilha técnica para publicação de dados, disponível em 

http://dados.gov.br/cartilha-publicacao-dados-abertos/. 

  

 Naturalmente, a contribuição da sociedade, enviando críticas e sugestões de 

melhorias à Ouvidoria do IFRR, também será um critério para avaliar a qualidade de 

dados. 

http://www.ifrr.edu.br/dados_abertos
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Comunicação e participação social  

 

 A página do IFRR na internet deverá ser o meio de comunicação com a 

sociedade quanto à publicitação do PDA, sua governança e suas revisões. Sendo 

assim, sempre que ocorrer atualização ou inserção de novos dados, ações de 

comunicação serão realizadas por meio da página institucional do IFRR na internet 

(www.ifrr.edu.br), suportadas pela Assessoria de Comunicação e Marketing 

Institucional (Ascom), de forma a haver ampla divulgação interna e externa. 

 

REFERÊNCIAS20 

NOME 

 

DESCRIÇÃO 

(Descrição resumida do conteúdo 

das referências) 

LOCALIZAÇÃO 

Lei nº 12.527, de 18 de 

Novembro de 2011 (Lei de 

Acesso a Informação – 

LAI) 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2011/lei/l12527.htm 

 

Decreto Presidencial n.º 

6.666, de 27 de novembro 

de 2008 

Institui a Infraestrutura Nacional de Dados 

Espaciais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2008/Decreto/D6666.htm  

Lei n.º 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008 

Lei de criação do IFRR http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2008/lei/l11892.htm 

Lei Complementar n.º 101, 

de 4 de maio de 2000 

Determina ao Poder Público a adoção de 

instrumentos de transparência na gestão fiscal 

em meios eletrônicos de acesso público às 

informações orçamentárias e prestações de 

contas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101

.htm 

Decreto de 15 de setembro 

de 2011 

Institui o Plano de Ação Nacional sobre 

Governo Aberto, o qual estabelece o 

compromisso do governo de implantar a 

Infraestrutura Nacional de Dados Abertos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2011/dsn/dsn13117.htm 

Instrução Normativa n.º 4, 

de 13 de abril de 2012 

Cria a INDA e estabelece conceitos referentes 

ao dado, à informação, ao dado público, ao 

formato aberto, à licença aberta, aos dados 

abertos e aos metadados 

http://dados.gov.br/paginas/instrucao-normativa-da-

inda 

Três leis de dados abertos 3 leis proposta para dados abertos, conforme 

Open Knowledge International 

http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos 

Oito premissas de dados 

abertos 

8 Premissas definidas pelo Open Government 

Data 

https://opengovdata.org/ 

Portal do Governo Portal contendo informações pertinentes ao uso http://www.governoeletronico.gov.br/ 
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Eletrônico da tecnologia para modernização do governo 

federal 

Instrução Normativa n.º 4, 

de 12 de novembro de 2010 

Norteia a criação do Planejamento Estratégico 

de Tecnologia da Informação no âmbito 

federal. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/

instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-04-

de-12-de-novembro-de-2010 

Cartilha Técnica para 

Publicação de Dados no 

Brasil 

Material de apoio para produção do PDA do 

IFRR 

http://dados.gov.br/paginas/cartilha-publicacao-

dados-abertos 

Guia de Abertura de Dados Material de apoio para produção do PDA do 

IFRR 

https://www.governoeletronico.gov.br/documentos-

e-arquivos/0067_final.pdf 

Manual para Elaboração de 

Plano de Dados Abertos 

Material de apoio para produção do PDA do 

IFRR 

http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/

arquivo/governo-

aberto/copy_of_manual_elaboracao_plano_dados_a

bertos.pdf 

kit de dados abertos Material de apoio para produção do PDA do 

IFRR 

http://kit.dados.gov.br/Execu%C3%A7%C3%A3o-

do-PDA/ 

Portal de Dados Abertos do 

Governo Federal 

Portal onde estará catalogado o PDA do IFRR http://www.dados.gov.br 

 

 

GLOSSÁRIO 

 

 Os termos abaixo tratam das definições apresentadas no Plano de Ação da 

INDA. 

Dado: sequência de símbolos ou valores, representados em algum meio, produzidos 

como resultado de um processo natural ou artificial. Entende-se que dados são 

observações ou o resultado de uma medida (por investigação, cálculo ou pesquisa) de 

aspectos característicos da natureza, estado ou condição de algo de interesse, que 

são descritos através de representações formais e, ao serem apresentados de forma 

direta ou indireta à consciência, servem de base ou pressuposto no processo cognitivo 

(HOUAISS, 200121; SETZER, 200122;); 

Dados abertos: dados públicos apresentados em meio digital, estruturados num 

formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na rede mundial de 

computadores e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre utilização, 

consumo ou cruzamento; 

                                                 
21 HOUAISS, A. Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa. Versão 1.0. [s. l.]: Objetiva, 2001 
22 SETZER, V. W. Dado, informação, conhecimento e competência. Datagrama, São Paulo v. 10, 2001. Disponível em: < 

https://www.ime.usp.br/~vwsetzer/data-info.html >. Acesso em: 02 dez. 2016. 
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Dado público: qualquer dado gerado ou sob a guarda governamental que não tenha o 

seu acesso restrito por legislação específica; 

e-PING: Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico – define um conjunto 

mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a 

utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) na interoperabilidade de 

serviços de Governo Eletrônico, estabelecendo as condições de interação com os 

demais Poderes e esferas de governo e com a sociedade em geral, 

e-VoG: Vocabulários e Ontologias do Governo Eletrônico é um conjunto de padrões, 

ferramentas e metodologias para possibilitar: o intercâmbio de informações com 

acordo semântico, de forma a viabilizar o pronto cruzamento de dados de diversas 

fontes; o uso de metodologias de modelagem conceitual como forma de elucidação do 

conhecimento tácito das áreas de negócio de governo; o uso de ontologias como 

ferramenta para explicitar conhecimentos de maneira formal e coerente; o alinhamento 

conceitual das diversas áreas do conhecimento do governo. Um dos produtos do e-

VoG; é o Repositório de Vocabulários e Ontologias de Governo Eletrônico 

(http://vocab.e.gov.br/), local para acesso a todas as referências ontológicas do 

Governo Eletrônico Federal; 

Formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja 

documentada publicamente e seja de livre conhecimento e implementação, livre de 

patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à sua utilização; 

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. A 

informação é gerada a partir de algum tratamento ou processamento dos dados por 

parte do seu usuário, envolvendo, além de procedimentos formais (tradução, 

formatação, fusão, exibição, etc.), os processos cognitivos de cada indivíduo 

(MACHADO, 200223; SETZER, 200124); 

Licença aberta: acordo de fornecimento de dados que conceda amplo acesso para 

que qualquer pessoa os utilize, os reutilize, e os redistribua, estando sujeito a, no 

máximo, a exigência de creditar a sua autoria e compartilhar pela mesma licença;  

                                                 
23

 MACHADO, F. B. Limitações e deficiências no uso da informação para tomada de decisões. Caderno de pesquisas em 

administração, São Paulo, v. 9, n. 2, 2002.   
24

 Nota: Conforme Dec. 6.666/2008 (Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais - INDE), este conceito pode ser explicado como: 

“conjunto de informações descritivas sobre os dados, incluindo as características de seu levantamento, produção, qualidade e estrutura de 
armazenamento, essenciais para promover a sua documentação, integração e disponibilização, bem como possibilitar sua busca e exploração”. 
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Linked Data: conjunto de boas práticas para publicação de dados estruturados de 

maneira a facilitar seu compartilhamento e integração; 

Metadado: informação que descreve características de determinado dado, explicando-

o em certo contexto de uso. 

 

 

 

 

 

 


